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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N" 20/2016-L, DE 09 de

março de 2016, DE AUTORIA DO VEREADOR ADENILSON CORREIA.

A Festa "PISA DA UVA NO LAGAR", realizada
anualmente no mês de Janeiro, em São Roque, interior do Estado, tem como
objetivo proporcionar uma viagem no tempo e no espaço, revivendo as
tradições das vinícolas portuguesas, onde é possível acompanhar todo ritual,
desde a colheita, até a extração do caldo da fruta depois de espremida, como
faziam os primeiros imigrantes portugueses. O processo requer prática e
paciência. A pisa dura entre duas a três horas e só termina quando não é mais
possível sentir sementes e peles de uva. Em seguida, o líquido é armazenado
em barris, onde passa por longa etapa de fermentação, que pode durar de sete
meses a um ano.

Um dos momentos mais esperados é o da pisa
da uva, em que todos os participantes esmagam a fruta com os pés no lagar
(LAGAR: local onde se pisam frutos para separar sua parte liquida da massa
sólida), feito de pedra.

Entre as atrações estão o grupo típico da Ilha
da Madeira, que dança e encanta com boas músicas portuguesas. Após a
pisa, todos são recepcionados com um banquete a base da espetada da Ilha
da Madeira (carne bovina, espetada no pau de louro), acompanhada por suco
de uva e vinhos fabricados de forma artesanal servidos diretamente nos tonéis.
Tradição, gastronomia, sabores e enoturismo reunidos em um só lugar.

E foi pensando nisso, na cultura da
Comunidade Portuguesa que o restaurante Quinta do Olivardo, vêm
promovendo anualmente essa bela festa que atraiu turistas de todos o Brasil
para São Roque. Em 2016 o evento chegou a sua quinta edição.

Por sua importância junto ao turismo paulista,
nada mais justo do que incluir a "FESTA DA PISA DA UVA NO LAGAR", DE
SÃO ROQUE" NO Calendário Oficial de Eventos do Município de São Roque.

Isso posto, ADENILSON CORREIA, por

intermédio do Protocolo n° CETSR 09/03/2016 - 14:34:49 01387/2016, de 09

de março de 2016, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO N' CETSR 09/03/2016 -14:34:49 01387/2016
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o3
PROJETO DE LEI N" 20/2016 t

De 09 de março de 2016. i

Inclui no Calendário Turístico Municipal a

"Pisa da Uva no Lagar", em São Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de

São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Fica incluída no Calendário Turístico da

Estância Turística de São Roque, a "PISA DA UVA NO LAGAR", que se realiza

anualmente no mês de Janeiro em São Roque - SP.

Art. 2® O evento ora instituído passa a integrar o

Calendário Oficial de Eventos do Município criado pela Lei Municipal n° 3.577, de
25/02/2011.

Art. 3® As despesas decorrentes com a

execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente,
supiementada se necessário.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de

Freitas", 09 de março de 2016.

l|LS(

(MESTRE KALUNGA)
Vereador

PROTOCOLO N® CETSR 09/03/2016 -14:34:49 01387/2016
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PROJETO DE LEI N° , DE 2016

Inclui no Calendário Turístico do Estado

a "PISA DA UVA NO LAGAR". em

São Roque.

AASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1* -Fica incluída no Calendário Turístico do Eslado a 'PISA DA UVA'Í}0 LAGAR". que se realiza anualmente
nomésde janeiro emSão Roque- SP.
Artigo 2°- Esta lei entra em vigor na data desua publicação.

JUSTIFICATIVA

AFesta PISA OA UVA NO LAGAR". realirada aiuialmone no més de janeiro, em São Roque, interior do Estado, lem
como objetivo proporcionar uma viagem no tempo e no espaço, revivendo as tradições das vinícolas portuguesas, onde é possível
acompanhar todo ritual, desde a colheita, até a extração do caldo da fruta depois de espremida, como faziam os primeiros

imigrantes portugueses. Oprocesso requer prática e paciência. Apisa dura entre duas e trés horas e só tpimina quando não e
possível sentir as sementes e peles das uvas. Em seguida, o liquido é armazenado em barris, onde passa por longa etapa de
fermentação, que podedurarde sete mesesa umano.

Um dos momentos mais esperados é o da pisa da uva, em que todos os participantes esmagam a fruta com os pês no lagar

(conforme o Wikipédia. Lagar ê o local onde se pisam frutos paro separar sua parte liciaida do massa sólido, como as areitonos
porofaier oieite ouas uvas paro elaborar vinho.), feito depedi a.

Entre asatrações estão ogrupo típico da Ilha da fVladeira, que dança eencanta a todos com a boa música portuguesa.
Após a pisa, todos são recepcionados com um banquete abase da espetada da Ilha da Madeira (carne bovina, espeiada no pau de
louro), acompanhada por suco de uva e vinhos fabricados de forma ortesanal servidos diretamente nos tonéis. Tradição.

GastrononiíD S3bor6S e snoturismo rgunidosem um só

Efoi pensando nisso, na cuiluro c na tradição da Comunidade Portuguesa, que o Restaurante Quinta do
Olivardo, vêm promovendo anualmente essa bela festa que atrai turistas de todo o Brasil para São Roque. Em 2016 o evento
chegou a sua quinta edição.

Por sua importância juntoao turismopaulista, nada mais justodo que incluir a "FESTA DA PISA OA UVA NO

LAGAR, DE SÃO ROQUE" nocalendário Oficial de Eventos do Estado deSão Paulo.

Sala das Sessões, em

SPL - Código de Originalidade: 1303399 160216 1908

o4-
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PARECER 043/2015

Parecer ao Projeto de Lei n.° 20/2016-L, de
09/03/2016, de autoria do Adenilson Correia, o
qual insere no calendário oficial de eventos do
Município de São Roque a "pisa da uva no
lagar".

O projeto de Lei n." 20-L, de 09 de março de 2016, de

autoria do Vereador Adenilson Correia, visa incluir a festa "Pisa da Uva no Lagar", no

calendário oficial de eventosdo Município, realizada anualmente, no mês de janeiro.

É o relatório.

Como é cediço, compete ao município, nos termos da

Constituição Federal, legislar sobre assuntos de interesse local, tudo conforme artigo 30

da Carta Magna.

Nessa esteira, a Lei Orgânica do Município de São Roque,

em seu artigo 8°, garantiu ao Município legislar sobre matérias que se refiram ao bem-

estar da população, bem como, ao interesse local.

A instituição da data comemorativa ora pretendido no

Calendário Oficial de eventos de São Roque não abarca a chamada competência

privativa do Poder Executivo, pois não está disciplinando naquelas matérias constantes

no artigo 86 ou §3°do art. 60, ambos da Lei Orgânica do Município.

Sabemos que vige entre nós, conforme disciplina o

ordenamento Constitucional, o princípio da independência e harmonia entre os^odCres.

^5
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Esta independência é manifestada pelo fato de cada Poder

extrair suas competências legislativas da Carta Constitucional, depreendendo-se, assim,

que a investidora c a permanência das pessoas num dos órgãos do governo não

necessitam da confiança nem da anuência dos outros poderes.

Mencionada prerrogativa também encontra guarida no

artigo 60 da Lei Orgânica do Município de São Roque, o qual assim dispõe:

"Art. 60. A iniciaíiva das leis cabe a qualquer Vereador,
à Mesa Diretora, a qualquer Comissão Permanente da
Câmara de Vereadores, ao Prefeito e aos eleitores do
município:

Em análise verificamos também que não há no Projeto

qualquer normatÍ2ação estabelecendo atribuições ao Poder Executivo e nem tampouco

acarretando alguma despesa, capazes de violar o princípio constitucional previsto no

artigo 2° da Carta Magna.

Pelo exposto, nos posicionamos no sentido do aludido

Projeto de Lei estar apto a ser deliberado pelo Plenário, passando pela Comissão

Permanente de Constituição, Justiça e Redação e Saúde, Educação. Cultura, Lazer e

Turismo cabendo quanto a conveniência e oportunidade aos ilustres Vereadores.

No que tange ao mérito, cabe a conveniência e

oportunidade aos ilustres Vereadores.

GUIL

É o parecer, s. m .j.
Sãe-itóque, 15 de março de 2(

KrM. R

irídicá

BCIMENTO

ídíco

o6
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE. EDUCAÇÃO. „
CULTURA. LAZER E TURISMO ^

PARECER NO 012 - 17/03/2016

Projeto de Lei n® 020-L, de 09/03/2016, de autoria do Vereador Adenilson Correia.

RELATOR: Vereador Alexandre Rodrigo Soares.

Opresente Projeto de Lei "Inclui no calendário municipal
a "Pisa da Uva no Laqar. em São Rooue".

Apresente matéria foi analisada pela Assessorla Jurídica des
ta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça onde recebeu pareceres FAVO
RÁVEIS.

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para análi
se e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem óbices
quanto à natureza e iniciativa da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do referido
Projeto de Lei, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Ca
sa de Leis.

Sala das Comissões, 17 de março de 2016.

ALEJMNDRE RODlácC SOARES
RELATOR CPSECLT

AComissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo a-
provou o parecer do Relator em sua totalidade.

ãB1è«ils(Ín còrReia:
PRESIDENTE"^SE^T VICE-PRESIDENTE CPSECLT
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 0%

S

PARECER N® 038 - 17/03/2016

Projeto de Lei n° 020-L, 09/03/2016, de autoria do Vereador Rodrigo Adenilson Cor
reia.

Relator: Rafael Marreiro de Godoy.

O presente Projeto de Lei "Inclui no calendário municipal a "Pisa da
Uva no Laaar. em São Rooue".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoria
Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encami
nhado a estas Comissões para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do
artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO CONTRARIA
as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser apro
vado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 17 de março de 2016.

RAFAEL MARREIRO DE GODOY

RELATOR CPOR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o pa
recer do Relator em sua totalidade.

/?

-LÀvií AMURADElJE
SECRETÁRIO CPOR
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples - Presidente não vota)

Projeto de Lei n® 020-L, de 09/03/2016, de autoria do Vereador Adenilson Correia, que
"Inclui no calendário Municipal a "Pisa da Uva no lagar", em São Roque"

Vereadores Votação do Proieto

01 Adenilson Correia

02 Alacir Raysel

03 Alexandre Rodrigo Soares

04 Alfredo Fernandes Estrada -X-

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes

06 Etelvino Nogueira

07 FIávio Andrade de Brito

08 Israel Francisco de Oliveira

09 José Antonio de Barros

10 José Carlos de Camargo

11 Luiz Gonzaga de Jesus

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes

14 Rafael Marreiro de Godoy

15 Rodrigo Nunes de Oliveira

Favoráveis

Contrários
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